
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

ATO N.º 148/GP/TRT 19ª, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

Aprova o Processo de Gerenciamento de
Mudanças de TIC, no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 19ª Região.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de implantar um modelo de controle da
qualidade dos processos de gerenciamento de serviços de TIC deste Tribunal, baseado
nas melhores práticas de Gestão de Serviços de TIC;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n.º 370/2021 do CNJ, que
instituiu a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder
Judiciário (ENTIC-JUD);

CONSIDERANDO as recomendações da auditoria do CSJT, cujo objeto
foi a avaliação da implementação dos processos de trabalho de gestão de serviços de
TIC e as contratações que amparam essa gestão nos TRTs;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa n.º 166/2019 do TRT19,
que institui a Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, e

CONSIDERANDO a previsão no Plano Diretor de TIC, para o período de
2021 a 2022, da elaboração do “Processo de Gerenciamento de Mudanças de TIC”,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Processo de Gerenciamento de Mudanças de TIC do
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região.

Art. 2º Para os fins deste Ato, entende-se como:

I - Mudança: adição, modificação ou remoção de qualquer item (hardware
ou software) que possa afetar um ou mais serviços de TIC;

II - Requisição de Mudança (RdM): pedido formal, devidamente registrado,
para realizar uma mudança.

Art. 3º O processo definido visa a atingir os seguintes objetivos:
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I - Responder aos requerimentos de mudanças necessárias nos serviços,
maximizando valor e reduzindo incidentes, rupturas e retrabalhos;

II - Responder às solicitações de negócio e de TIC para mudanças que irão
alinhar os serviços com as necessidades do negócio;

III - Assegurar que as mudanças sejam registradas, avaliadas, autorizadas,
priorizadas, planejadas, testadas e implementadas.

Art. 4º O Processo de Gerenciamento de Mudanças de TIC observará o
manual do processo, anexo a este Ato e dele parte integrante.

Art. 5º O manual com o fluxograma e a descrição do processo estará
disponível no Portal da Governança de TIC, na página do Tribunal Regional do
Trabalho da 19ª Região.

Art. 6º O processo estabelecido neste Ato será revisto sempre que alterados
os procedimentos de Gerenciamento de Mudanças de TIC.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Original assinado
JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

Desembargador-Presidente do TRT da 19ª Região

Publicado no B.I. e D.E.J.T. de 09/8/2023.






























